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LEI ND 2,985 

De 28 de setan!Jro de 1 98.3 

TntrocLz medi ficação na lei nU 
1 7911, de ::1J /07 /1 '?71. [ f'lffiO Oi

ret.nr c codit'i.cc";?io de normas pa 
ra construções, loteEI!Icnms e ;; 
ne911en tn) • -

O PfEFEITO 00 HLNicfPIO [E AAARAQU.A.M, Estado de SSJ 
Paulo, no exercício de sue atrii:Liiçães legais, e de acon:lo COIII o (Jie dllcra
tau a ciaara t.lwlidplll, m sessão ordinária de 19 de setanbro de 1 983, pro
IIUlga a seguinte Lei:-

Art11J) 11 - No zonesnento de que trata a lei nDl ?94 
dll aB dll julho de 1 971 (Pl«<I Ol.retor e cod1 t1ceção de normas para coeat:rv
Qias, lot1s entoe a zon-ento), f'iea trens1'onnada • zona pmdLiaJnantaa .. te 
iftcklstrilll, a área abeiao descri ta s confrontada, localizada nesta cidste: 

JISCF!IçM !Xl ~lm: Inicia-se no ponto O {zero), loclllizado no alinhllniB!2 
1D predial da Aua Si:J Pedro e a 18, ?O metroe da esquina da Rue Si:J f>edzv COIII 

a All8nida Julii!ío Cllnlnuru; daí s~e no eentl.do norte (N) e 11edindo 29,83 nte 

trens etf atingir o ponto l (un), localizado no alinhellento predial da Au; 
aio Pwdro; daí deflete à esCf.JI!Irda, eeguindo no sentl.do oeete (\\') e ..sindo I 
12,90 111etros, até atingir o ponto 2 (dois), locelizado na divisa da propr.l.e
dede; daí deflatll à ee(Jierda, seguindo no sentido sul (S) e medindo 10,05 11a 

t:roa atá atingir o ponto 3 (três), localizado na divisa de propriedade; ~ 
det'l.eta à direi ta 519dndo no sentido oeste ( \\) e medindo 29, ?O metros, até 
atingir o ponto 4 (quatro) localizado na divise da propriedade; daí' det'l.ebe
l eacp~rda, 1J191indo no .nt~t.• <'lul (s) o medindo 17,00 metro'! n~ atingir o 
ponta 5 (ctlnco) localizado na diviea de propriedade; daÍ defl.ate à esquen:ta
eeguindo no sentido leste (E) e medindo e,oo metros até atinçir o ponto 6 
(seis), loca11 zedo na divisa de propriedade; daí deflete à direita seguindo
no a.~t6do sul (6) e medindo 4 190 ptros, até atingir o ~ente 7 (sete), loc~ 
lizado na diviN da propriMade; daí detlete à esquerda, se(JJincto no eenticb 
leste (E) a 1118d:i.ndo 2,10 118tros1 até atingir o ponto 8 (cite), locallzac~D na 
d1visa da propriedade; d«Í dei'hte à direi ta, seguindo no sentido sul {S) e 
Mdl.ndo 6 1 42 ~~atros até atingir o ponte 9 (nove), localizedo na divisa da · I 
propr.l.lldade; da{ deflete à ea(JI&rdl!l, segúindo no sentido leste (E) e 11ed:l.ndo 
8,10 •etros, até atingir o ponto 10 (dez), localizado ne divisa de propri~ 
dll; daÍ denata i esquerde, eeg*indo no sentido norte (N) e medindo 7, 72 1118-

t:l'os, att ating:lr o ponto ll (onze), localizado na d1visa da propriecleda;da! 
dllflets l direi ta, IIS!J.Iincb no slill'ltido leste (E) e medindo 24,00 metros, até 
.tingl.l' o ponto e (zero), in:Cdo desta descriçiío. 

W'!FRONTACIJES: 
O - 1 - f\.ta Sio Pedro 
1 - 2 • Propriedade da Vila Vicantina 
2 - 3 - idBII idalll idan 
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(Cont;tnuaçio ••• ) fls.D2 

3 - 4 Proprladade da Vila Vicentln11 
4 - 5 idem i dali idan 
s - 6 - idem idO!! idBT• 
B - 7 - :l,thn i d:J•J : :J I 

7 - ~ - :. ~wh::.-: Ldem idan " 
e - 9 - idem idBn i.dan 
9 - 10 - idem idan idan 
10 11 idem idem idll!l 
11 o - idem idem idEm 

1\rti.go 22 - Na án'a o """ s'J refere o tu·ti.go !!In-

terior, não será pennitidA a insb=IlRçDo dP :inckÍ'ê.:,tri.a~ QUtl rn·_~duZEftl ga.ee!.l 
poeira.!! a exalações !l.Je incomodrm as \·iz.lq:,os, fic.ando t:;q..Jn.--'~~.c;rnente ve
dadtl a instalação de indÚstri. nc· p~;Jsc1dno. 

Artigo 32 - Esta loi entrará em viqo,. "'' data do 
!lUa publicação, revogadas as disposições trn contrário. 

PfEFEITURA 00 MUNIC!PIO DE ARAAA(JJARA, aos. 28 (vinte e oito) do setembro 

.. 1 983 [•11 _.,,. """'". '"')\ ,; ;! I 

Cl..OOOALOO I.EOINA 
-Prefeito Municipal-

Publicada no Departawento da Adllinistração nicipal, na data eupra.-

JéJf,~ MARIA BAAN~ 
-Diretor do Oepm·tanento da Aàninis 

Registrada às fls. n09, l;fi e 12? do livro o._.,..,pet;or:te n~ 19,-
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